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O CENTRO ESPÍRITAALLAN KARDEC “MISSIONÁRIOS
DA LUZ”, em conformidade com as atribuições estatutárias
da entidade, faz saber a todos os associados, a
CONVOCAÇÃO de Assembleia Geral para eleição e com-
posição da Diretoria/Presidência e demais cargos dispostos
no ESTATUTO, que acontecerá dia  08 de dezembro de 2025
biênio 2025/2027 às 20 h na Avenida Contorno, Área
Especial dois, lote J, Núcleo Bandeirante, Brasília-DF.

SINDLURB/DF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA

O Presidente do SINDLURB-DF, inscrito no CNPJ nº. 02.281.748/0001-35, com sede no SDS
Bloco M Venâncio Jr Sobrelojas 1-4, Asa Sul, Brasília/DF, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Estatuto Social e demais legislação pertinente à espécie, CONVOCA todos
os trabalhadores das empresas de limpeza urbana e terceirizadas para participarem da
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA a realizar-se no dia 18 de dezembro de 2025 (quin-
ta-feira), às 15h00min em primeira convocação, com o quórum estatutário, ou às 15h30min, em
segunda convocação, com qualquer número de filiados presentes, conforme previsto no
Estatuto Social desta Entidade, no estacionamento do Teatro Nacional, a fim de deliberar sobre
a seguinte ordem do dia: a) Deliberação, discussão e aprovação de Pauta de Reivindicações
com vistas à celebração de Convenção Coletiva de Trabalho de 2026; Assuntos Gerais.

Brasília/DF, 01 de dezembro de 2025
JOSÉ CLAUDIO DE OLIVEIRA

Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DO SINPRO-DF

Ficam, pelo presente, convocados na forma da lei e das disposições estatutárias, todos os pro-
fessores e orientadores educacionais em educação da rede pública de ensino, bem como os pro-
fessores e orientadores educacionais em educação autônomos e aposentados, na base territorial
do Distrito Federal para Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 18 de dezembro de 2025
(quinta-feira), às 18h30, no auditório do Sindicato dos Professores, Setor de Indústrias Gráficas -
SIG Q. 06 Nº 2.260. Não havendo número legal para a instalação da assembleia na hora apraza-
da, os trabalhos terão início meia hora após, em segunda convocação, a fim de deliberar sobre
a seguinte ordem do dia:
- Previsão Orçamentária para o ano de 2026.

Brasília-DF, 2 de dezembro de 2025.
MÁRCIA GILDA MOREIRA COSME

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
 JOAO VICTOR FERREIRA BALDEZ SANTANA

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciência
do respectivo, JOAO VICTOR FERREIRA BALDEZ SANTANA,
CPF:056.662.211-40, devedor fiduciante do imóvel alienado: LOTE Nº 29, CON-
JUNTO 1, QUADRA QN 225, SAMAMBAIA, DISTRITO FEDERAL, o qual não
tendo sido encontrado nos endereços de cobrança, indicados pela credora, fica,
por este edital, INTIMADO do teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de
Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26,
parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, credora fiduciária do contrato imobiliário garantido
por alienação fiduciária, conforme R.7, na matrícula nº.257014, respectiva-
mente, deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.S.ªa.,
venho INTIMÁ-LO a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, cujo valor
atualizado até o dia 17/11/2025, corresponde a R$44.226,90 (quarenta e quatro
mil, duzentos e vinte e seis reais e noventa centavos), além das despesas de
cobrança e de intimação, cujo valor é de R$2.771,97 (dois mil, setecentos e seten-
ta e um reais e noventa e sete centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a
importância de R$46.998,87 (quarenta e seis mil, novecentos e noventa e oito
reais e oitenta e sete centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as).
para que se dirija(m), no horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado
na QS 01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre “B”, Águas Claras –
DF, onde devera(m) efetuar o pagamento do débito discriminado no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia da publicação deste
edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o não cumprimento do
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
de propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do
artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97. Atenciosamente, Carlos Eduardo
Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
SEVERINO JOAO DA SILVA

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciência do
respectivo, SEVERINO JOAO DA SILVA, CPF:786.537.464-04, devedor fiduciante
do imóvel alienado: APARTAMENTO Nº 13, BLOCO "A", LOTE Nº 1, CONJUNTO
"E", QUADRA QN 407, SAMAMBAIA, DISTRITO FEDERAL, o qual não tendo sido
encontrado nos endereços de cobrança, indicados pela credora, fica, por este edital,
INTIMADO do teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal,
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97,
por requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora fiduciária do contrato
imobiliário garantido por alienação fiduciária, conformeR.6, na matrícula nº.367555, respec-
tivamente, deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.S.ªa., venho INTIMÁ-
LO a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado até o dia 21/11/2025, corresponde
a R$24.889,44 (vinte e quatro mil, oitocentos e oitenta e nove reais e quarenta e quatro
centavos), além das despesas de cobrança e de intimação, cujo valor é de R$2.683,66
(dois mil, seiscentos e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos), já incluso 5% do
ISS, totalizando a importância de R$27.573,10 (vinte e sete mil, quinhentos e setenta e
três reais e dez centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se
dirija(m), no horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA
210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre “B”, Águas Claras – DF, onde devera(m) efe-
tuar o pagamento do débito discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias
a contar do último dia da publicação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as).
ciente(s) de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97.
Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
ROBISON CARLOS LIMA DE OLIVEIRA

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciên-
cia do respectivo, ROBISON CARLOS LIMA DE OLIVEIRA,
CPF:873.285.002-63, devedor fiduciante do imóvel alienado: LOTE Nº 70,
CONJUNTO Nº 5, QUADRA Nº 6, TRECHO 3, SETOR HABITACIONAL
VICENTE PIRES, VICENTE PIRES, DISTRITO FEDERAL, o qual não tendo
sido encontrado nos endereços de cobrança, indicados pela credora, fica, por
este edital, INTIMADO do teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis
do Distrito Federal, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento do BANCO DAYCOVAL
S/A., credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária,
conforme R.5, na matrícula nº.353390, respectivamente, deste Ofício, com
saldo devedor de responsabilidade de V.S.ªa., venho INTIMÁ-LO a efetuar o
pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado até o
dia 18/11/2025, corresponde a R$28.667,60 (Vinte e oito mil, seiscentos e
sessenta e sete reais e sessenta centavos), além das despesas de cobrança
e de intimação, cujo valor é de R$2.683,66 (dois mil, seiscentos e oitenta e três
reais e sessenta e seis centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a
importância de R$31.351,26 (trinta e um mil, trezentos e cinquenta e um reais
e vinte e seis centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que
se dirija(m), no horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS
01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre “B”, Águas Claras – DF, onde
devera(m) efetuar o pagamento do débito discriminado no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias a contar do último dia da publicação deste edital. Por oportuno,
fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o não cumprimento do referido pagamento no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel
em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei
nº. 9.514/97. Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.


